
Proieto de Decreto Lesislativo n. C Y/2022
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O Plenrírio da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e
a Mesa Diretora editou o presente nos termos seguintes:

Art. lo Fica APROVADO o de Contas, DESFAVORÁVEL à
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Araçoiaba da Serr4 no exercício de
de de São Paulo, referente ao TC-

0003 066.989 .20-3, fi cando contas.

Art.2o Em conformidade aos ditames aplicáveis ao presenteo remetam-se cópias
deste Decreto-Legislativo e do processo supra ao DD. Ministério Público do Estado de
São Paulo.

AÍt. 3o Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na daní de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de novembro de2022

DE OLIYEIRÁ

OSWALDO ELUS DA SILÍ/Á JUNIOR
Membro
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